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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA

Gabinete do Deputado Daniel Donizet i$% i;lw

INDICAÇÃO NO ,DE2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

11111 1433r2019 Sugere ao Excelentíssimo Governador do
Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Saúde, a implantação de PAV
(Programa de Assistência à Violência) nas
Regiões Administrativas do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde, a implantação de PAV (Programa de
Assistência à Violência) nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição é fruto de reivindicação das pessoas vítimas de violência e de
pessoas que presenciam atos de violência.
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A violência é um fenómeno representado por ações humanas realizadas por
indivíduos, grupos, classes, nações, numa dinâmica de relações, ocasionando danos
físicos, emocionais, morais e espirituais a outrem". (Minayo e Souza. 1998).

Por se tratar de um fenómeno complexo, a questão da violência deve ser
analisada sob os aspectos individuais, sociais, ambientais, jurídicos, necessitando de
uma ação multiprofissional e intersetorial.

O combate a este fenómeno, dentro da perspectiva da saúde, passa pela
adequação dos sistemas de atendimento, detecção, registro, atendimento, intervenção
e encaminhamento dos casos de violência, assim como a elaboração e execução de
estratégias de prevenção e educação.
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Trata-se de justo pleito, o qual tem por objetivo proporcionar melhores
condições de segurança as pessoas vítimas de violência.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1118] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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